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PROCESSO ADMINISTRATVO Nº 0046/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 

 
O SAAE- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
procedimento licitatório, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, Tipo MELHOR OFERTA DE PREÇO, conforme descrito neste Edital 
e seus anexos, de conformidade com as Leis Federais n° 10.520/2002, 8.666/1993, Decreto Municipal nº 206/2009 e legislação 
vigente.  
 
Data da abertura da sessão pública: 03 de agosto de 2020 
Horário: 09:00h (horário local) 

Endereço: Rua General Camara,75, Centro, Valença-Ba 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de instituições financeiras públicas ou privadas, autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil, para a prestação de Serviços de Gerenciamento e Processamento da Folha de Pagamento dos Servidores Públicos/ ativos, 
do SAAE - Valença, visando atender às necessidades do SAAE- Serviço Autônomo de Agua e Esgoto conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2.1. Poderão participar deste certame tanto as instituições bancárias públicas quanto as instituições bancárias privadas, 
regularmente em atividade, desde que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 
e de seus Anexos. 
2.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e da apresentação de suas propostas. 
2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

2.3.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
2.3.2.  Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido 
declaradas inidôneas; 
2.3.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda, qualquer que 
seja sua forma de constituição; e,  
2.3.4. Estrangeiras que não funcionem no País. 
2.3.5. Que não detenham a atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

2.4. A participação neste pregão importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente edital, bem como na 
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.  
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato social, do 
instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários poderes 
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado 
dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, 
quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes 
documentos: 
4.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
4.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença 
PREGÃO Nº 0013/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença 
PREGÃO Nº 0013/2020 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

4.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso 
de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

4.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à 
Comissão, com a seguinte identificação: 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2020 
SESSÃO EM 03/08/2020, ÀS 09 HORAS 
 

4.4.1.1. Para realização do credenciamento das empresas que mandarem apenas os envelopes sem que haja 
representante legal presente, deverá ser encaminhado, Envelope 1 - Propostas de Preços, o Envelope 2 – Habilitação e 
anexo aos envelopes a Declaração de Pleno Conhecimento e Enquadramento devidamente acompanhada dos atos 
constitutivos da licitante. 
4.4.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como proposta. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, redigida com clareza em língua portuguesa, sem 
emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal da licitante, na forma do Anexo II. 

5.1.1.  Informar, obrigatoriamente, o “VALOR A SER REPASSADO” (com até duas casas decimais nos centavos) e “por 
extenso”. 
5.1.2. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à licitante a retenção de parcela ou percentual a qualquer título, e 
expresso em moeda corrente nacional - “REAL” (R$); 

5.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
1 - Razão Social da licitante; 
2 - Nº do CNPJ/MF; 
3 - Endereço completo; 
4 - Telefone; 
5 - Fax para contato; 
 
5.3. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação;  
5.4. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato pela 
instituição financeira vencedora, em uma única parcela, em conta(s) corrente(s) bancária(s) indicada(s) pela Administração 
contratante; 
5.5. Prazo de execução não superior a 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de Execução; excetuados os casos 
previstos no item 9.1 do Termo de Referência; 
5.6.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
5.7.  Serão consideradas INVALIDADAS as informações complementares que alterem o conteúdo da proposta ou as exigências 
deste EDITAL, sendo passíveis de DESCLASSIFICAÇÃO do proponente, segundo o que determina o artigo 48 da Lei Federal nº 
8.666/93; 



 
 

PA nº 0046/2020 PP 013/2020 – CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA   Página 3 de 29 

 

5.8. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos; 
5.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos 
e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 

6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes, e o Pregoeiro informará aos participantes presentes 
quais apresentaram proposta de preços para contraprestação do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

6.1.1. Somente serão classificadas as propostas de valor inicial mínimo de R$ 300.315,84 (trezentos mil, trezentos e quinze 
reais e oitenta e quatro centavos), valor obtido através de pesquisa prévia de preços. 

6.2. Como o julgamento será o de melhor oferta, conforme ANEXO I do Edital, o Pregoeiro selecionará dentre as proponentes 
classificadas a que apresentar a melhor oferta e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores 
em até 10% (dez por cento) em relação a melhor oferta de repasse, para que seus representantes participem de lances verbais. 
6.3. Ocorrendo empate entre os classificados para participarem dos lances verbais, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes e a ordem para esses lances será definida através de sorteio. 
6.4. Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de valores nas condições definidas no subitem 6.5, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), já incluído neste número a de melhor oferta de repasse, para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas, em 
conformidade com o que estabelece o inciso IX do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002. 
6.5. O Pregoeiro convidará individualmente os representantes das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da proposta classificada de menor valor e as demais, em ordem crescente de valor. 
6.6. O intervalo mínimo de valor entre os lances a serem apresentados pelos licitantes será definido pelo pregoeiro; 
6.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
6.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no 
item 11 deste Edital; 
6.9. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de melhor oferta de repasse e o valor 
estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, para que seja 
obtida uma melhor oferta. 
6.10.  Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de melhor oferta. 
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade daquela que apresentou a oferta de maior valor, hipótese em que ainda poderá negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, para que seja ampliado o valor obtido, decidindo, a seguir, motivadamente a respeito, conforme 
definido neste Edital e seus Anexos. 
6.12. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas, nas seguintes condições: 

6.12.1.  Que não atenderem às exigências do Edital e de seus anexos ou da legislação aplicável; 
6.12.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar ou impedir o 
julgamento; 
6.12.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

6.13. O vencedor deverá efetuar o repasse do valor definitivo aos cofres da Autarquia no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
corridos, contados do processamento da primeira folha de pagamento na instituição financeira vencedora, em uma única 
parcela, em conta(s) corrente(s) indicada(s) pela Administração contratante, nos seus respectivos valores. 
 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a. Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

i. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

ii. O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na Imprensa Oficial da União, Distrito 
Federal, ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia (artigo 289 da Lei 
nº 6.404/76); 

b. Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do Brasil; 
c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 
7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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b. Prova de regularidade com a Fazenda estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos 
de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade 
do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

7.1.2.1 O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal. 
OBSERVAÇÃO: Será aceita, como prova de regularidade fiscal, Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
respectivo órgão fazendário. 

7.1.3.  Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados 
da data da sua apresentação; 

b. Conforme Resolução n.º 4.193 do CMN de 01/03/2013, Circular n.º 3.644/2007 do BACEN e demais normais 
aplicáveis, deverá ser comprovada a boa situação financeira por meio do índice que mede a solvência das 
instituições financeiras, denominado Índice de Basiléia, de no mínimo 11% (onze por cento), que deverá ser 
emitido por intermédio do site http:/www3.bcb.gov.br/ifdata/. Pode ser consultada a validade do documento, 
pelo pregoeiro, para comprovação no momento de certame. 

7.1.4.  Relativos à Qualificação Técnica: 
a. Declaração de conhecimento dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

conforme modelo constante do Anexo V. 

i. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já prestou os serviços; 

1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar o 

gerenciamento e processamento de Folha de Pagamento. 

b. Documento comprobatório de autorização de funcionamento da instituição financeira emitido pelo BACEN (Banco 
Central do Brasil). 
 

 
7.1.5. Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação neste certame, conforme modelo ANEXO III a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme modelo ANEXO 
IV a este Edital. 

7.1.5.1.  A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a complexidade 
de cada item. 
7.1.5.2.  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
7.1.5.3.  O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
7.1.5.4.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto 
à comprovação da regularidade fiscal para as micro e pequenas empresas. 
7.1.5.5.  No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.1.5.6.  Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.1.5.7.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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7.1.5.8.  No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
7.1.5.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
7.1.5.10. Caso o licitante possua alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

7.1.5.10.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem 
prejuízo das penalidades incidentes. 

7.1.5.11. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho 
devidamente justificados. 
7.1.5.12. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
7.1.5.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
7.1.5.14. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances finais 
oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todas os licitantes presentes. 
 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro. 

8.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
8.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
 

9. DOS RECURSOS 
9.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
9.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão. 

9.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e 
da existência de motivação da intenção de recorrer. 

9.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  
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11. DA GARANTIA 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia. 
 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
12.1. Dentro da validade da licitação, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação 
é de 12 MESES contados a partir da assinatura do instrumento prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

12.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado/retirado no prazo de 5 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou 
aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 5 
(CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  
12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
registrado e aceita pela Administração. 

 
13. DO PREÇO 

 
13.1. O preço cotado/ofertado para o atendimento do objeto ora licitado, será fixo e irreajustável, não se admitindo, portanto, 
qualquer tipo de reajustamento, aplicável ao mesmo, antes do período de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
proposta, salvo o previsto no art. 65 da lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. .Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

16. DO PAGAMENTO 
 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (TRINTA) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de titularidade e 
indicados pelo contratado. 
16.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada. 
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
16.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
16.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
mais bem classificado. 

17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 
acaso o melhor colocado no certame não assine a ata. 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
18.1.1. Não assinar, quando convocado, o termo de contrato; 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. Multa de 10 % (DEZ por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

18.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 
18.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital. 
19.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
19.3. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@saaevalenca.com.br ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço Rua General Câmara, nº 75, Centro, Valença-BA, nos dias úteis, de segunda à quinta no horário das 
7:30 às 12:00 h e das às 13:30 às 17:00 h e na sexta das 7:00 às 13:00 h. 
19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital. 
19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo 
licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
20.9. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua General Câmara, nº 75, Centro, 
Valença-BA, nos dias úteis, de segunda à quinta no horário das 7:30 às 12:00 h e das às 13:30 às 17:00 h e na sexta das 7:00 às 
13:00 h. 

20.9.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.saaevalenca.com.br e 
www.valenca.ba.io.org.br 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 
20.10.2. ANEXO II - Modelo de declaração de pleno conhecimento e enquadramento e de agência física com sede no 
município.  
20.10.3. ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação  
20.10.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99); 
20.10.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 2002) 
20.10.6. ANEXO VI – Dados complementares para assinatura do contrato 
20.10.7. ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato; 

 
 

VALENÇA, 13 de julho de 2020 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.valenca.ba.io.org.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2020 
(Processo Administrativo n.°.046/2020) 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de instituição financeira pública ou privada autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de 

gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos servidores públicos ativos, do SAAE – Valença, contratada na 

vigência do contrato pela Autarquia Municipal, administração indireta.  

1.2  O pagamento aos funcionários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença-Bahia será concentrado numa única 

Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil e gerida pelo Setor de Recursos Humanos e Setor de 

Contabilidade desta Autarquia - Os pagamentos serão realizados em conta corrente, observado o prazo fixado na Resolução 

CNM BACEN 3424/2006 para migração para conta salário 

1.3  Como valor inicial para a etapa de classificação das propostas, o lance mínimo será de R$300.315,84 (trezentos mil, trezentos 

e quinze reais e oitenta e quatro centavos), conforme levantamentos realizados pela Autarquia. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A administração da folha de pagamento dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença-Bahia, 

movimenta um expressivo volume de recursos, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras de pagamento. 

2.2 O objeto do contrato, com instituição financeira ainda em curso, abrange a realização da folha de pagamento dos servidores 

da autarquia, bem como a possibilidade de prestação de outros serviços bancários que permitam consignação em folha, como 

exemplo, empréstimos consignados. 

3. BASE LEGAL 

3.1. Artigo 37, XXI da Constituição Federal, Lei 8.666/93, suas ulteriores alterações e demais legislações vigentes. 

4. MODALIDADE 

4.1. Pregão Presencial. 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 

5.1. Para a contratação do objeto, será realizada licitação na modalidade pregão presencial, do tipo maior lance ou oferta, que 

se processará sob o regime de empreitada por preço global, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade. 

5.2. Diante do tipo de licitação adotado, a classificação recairá exclusivamente sobre o valor da proposta, sendo considerado 
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vencedor o licitante que ofertar valor superior ao mínimo estabelecido no edital e, concomitantemente, o maior valor dentre 

todas as propostas apresentadas durante a fase de lances. 

6. OBJETO 

6.1. Constitui o objeto do presente edital a contratação de instituição financeira, pública ou privada, para a prestação de 

serviços bancários, conforme abaixo especificado. 

6.2. Em caráter de exclusividade: 

a) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, dos Servidores do SAAE 

6.3. Sem caráter de exclusividade: 

a) Conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação. 

7. INFORMAÇÕES GERAIS 

7.1 Servidores ativos. A folha de pagamento dos servidores ativos, SAAE no que tange à sua distribuição quantitativa, é 

representada pelo quadro a seguir: 

 Servidores Ativos  

Vínculo Quantidade 

Estatutários  172 

Comissionados sem estabilidade  
04 

Agentes   políticos (Direção) 
01 

TOTAL 177 

 

7.1. Dos quantitativos acima, verificou-se as seguintes movimentações financeiras nos últimos 3 meses: 

 

TABELA 1.2 – MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA R$ 

Mês Bruto Líquido 

11/2019 R$ 947.934,94 R$ 378.658,12 

12/2019 R$ 901.232,60 R$ 391.277,57 

01/2020 R$ 955.941,58 R$ 403.724,77 

 

7.2. A estratificação salarial da (com base no salário bruto) é: 

 

FAIXA SALARIAL QUANTIDADE DE SERVIDORES 

Entre R$ 2.000,01 e R$ 4.000,00 77 
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Entre R$ 4.000,01 e R$ 6.000,00 64 

Entre R$ 6.000,01 e R$ 8.000,00 18 

Acima de R$ 8.000,01  18 

8. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Adota-se neste Anexo, o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente processo licitatório, tais 

como salários e vencimentos, em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto discriminado no item 7.2 deste termo 

de referência, e as novas contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude do presente edital. 

8.2. As datas de pagamento, no que se refere ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do funcionalismo, serão 

mensalmente informadas ao BANCO pela Autarquia. Compromete-se ainda o SAAE a proceder à identificação dos 

servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo) obedecendo o estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Resolução 

3.402/06. 

8.3. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do Banco Central do Brasil, 

especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10. 

8.4. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente. 

8.5. O SAAE estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos efetuados em contas-salários ou contas-

correntes abertas pelos servidores no licitante vencedor. 

8.6. Será concedido à vencedora do certame disponibilizar aos servidores, sem exclusividade, empréstimos em consignação. 

 

9. PROCEDIMENTOS GERAIS 

9.1. O BANCO deverá iniciar efetivamente a prestação do serviço ao servidor em data a ser definida no contrato. 

9.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 9.1., deste Termo de Referência, no caso de atraso promovido pelo 

SAAE, ou se justificado pelo BANCO. 

10. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

10.1. O BANCO disponibilizará, sem ônus para o SAAE, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as Regras do Banco Central do 

Brasil. 

10.2. O SAAE providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das contas-correntes definidas 

neste Termo de Referência, seja por transferência entre contas-correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de 

transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos, com no mínimo 1 (um) dia de 

antecedência da data do pagamento. 

10.3. O BANCO deverá proceder o crédito nas contas-correntes individuais de cada funcionário em data programada na ordem 

de pagamento efetuado pelo SAAE. 
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11. ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO 

11.1. O SAAE encaminhará ao BANCO, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data do efetivo pagamento, por meio 

de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos 

créditos do funcionalismo, e dados dos servidores obedecendo o art. 4º da Resolução 3.402/06. 

11.2. O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 11.1, deste anexo, informando o 

SAAE da existência de eventuais inconsistências, no mesmo dia útil após sua recepção. 

11.3. No caso de haver alguma inconsistência, o SAAE emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo nas condições já previstas, 

até 1 (um) dia útil da data do crédito da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 

11.4. O BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, 

que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 

12. PROCEDIMENTOS DA CONTA BANCÁRIA DO FUNCIONÁRIO 

12.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do Banco Central 

do Brasil (Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10). 

12.2. O Banco deverá lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores do SAAE Valença referente aos valores líquidos das 

folhas de pagamento mensais, adiantamentos, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo entre os 

servidores e a Autarquia. 

12.2.1. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o 

banco e o cliente, não podendo, entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais 

correntistas do BANCO. 

13. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1. Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

13.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

13.1.2. O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na Imprensa Oficial da 

União, Distrito Federal, ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia (artigo 

289 da Lei nº 6.404/76); 

13.1.3. Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do Brasil; 

13.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

13.3. Poderão participar deste Pregão as instituições financeiras que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão e que atenderem aos requisitos de habilitação e da proposta de preços. 

13.4. Não poderão participar do presente certame: 

13.4.1  Instituições financeiras que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição;  
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13.4.2  Empresa inadimplente ou que, ver contrato rescindido, ou ainda suspensa de licitar/contratar, com a Autarquia e/ou 

qualquer órgão Federal, Estadual e Municipal de qualquer unidade da Federação. 

14. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

14.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

no qual se indique que a empresa já prestou os serviços; 

14.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar o 

gerenciamento e processamento de Folha de Pagamento. 

15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

15.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

15.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei, mediante apresentação das seguintes certidões: 

15.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativas a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

15.2.2. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou 

de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda; 

15.3. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

15.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

15.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em 

cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011. 

16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

16.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta, observadas as seguintes previsões: 

16.1.1. Os documentos devem ser registrados e arquivados na Junta Comercial; 

16.1.2. A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da legislação 
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vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial; 

16.2. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração de que o seu índice de 

Adequação de Capital (Índice de Basileia) é de, no mínimo, 11% (onze por cento) calculado na conformidade das regras 

estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil; 

16.2.1. A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo de Limites 

Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB 

(Índice de Basileia). 

17. AGÊNCIA BANCÁRIA 

17.1. O BANCO deverá ter Agência Bancária no Município e mantê-la em funcionamento pelo período do contrato. 

18. DA CONTRATAÇÃO  

18.1. A contratação e a concessão de uso de espaço físico decorrente desta licitação serão formalizadas mediante celebração 

dos termos de contrato, cujas minutas integrarão o Edital como Anexos. 

18.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 

adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Autarquia verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a instituição vencedora será notificada para, no 

prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o item 15, mediante a apresentação dascertidões 

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação/concessão não se realizar. 

18.1.2. A Instituição  vencedora deverá assinar os instrumentos de contrato e de concessão de uso, 

no prazo de cinco dias corridos contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez 

por igual período, a critério desta Autarquia, sob pena de decair do direito à contratação e da concessão de 

uso se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital; 

 

18.2. A instituição financeira contratada/concessionária se obriga a manter, durante toda a execução do contrato/concessão, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 

apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato/concessão, algum documento perder a validade. 

18.3. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos servidores, os quais não terão 

qualquer vínculo empregatício com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Valença-BA. 

18.4. A CONCESSIONÁRIA compromete-se a: 

18.4.1. Ter caixas eletrônicos ativos no Município de Valença-Ba e ou covalentes em terminais de 

Banco 24 Horas; 

18.4.1.1. A CONTRATADA poderá, caso viável,  instalar caixas eletrônicos nas dependências da Autarquia. 
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19. DA VIGÊNCIA 

19.1. As vigências dos termos de contrato e concessão de uso serão de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura. 

20. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA CONCESSÃO DE USO 

20.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em data a ser definida no contrato. 

20.2. Os prazos estabelecidos no subiten 20.1 poderá ser prorrogados mediante solicitação formal e desde que devidamente 

justificada, cabendo a esta Autarquia a avaliação de sua oportunidade e conveniência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em parcela única e sem qualquer 

desconto, na ocasião da assinatura do contrato, em contas indicadas pela Autarquia no contrato. 

21.2. No pagamento realizado após o prazo estipulado no item 21.1, incidirá juros de 1% a cada dia de atraso. 

22. OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA 

22.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo hábil e de conformidade com as cláusulas 

contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios vigentes com instituições financeiras, bem como outros 

instrumentos porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora do certame iniciará 

a execução dos serviços, objeto desta licitação, após o encerramento dos instrumentos vigentes; 

22.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura da conta junto ao 

BANCO. 

23. OBRIGAÇÕES DO BANCO 

23.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se legalmente 

válido, de seus representantes legais. 

23.2. Proceder o bloqueio do cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 

23.3. Proceder o bloqueio da conta corrente, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 

23.3. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a 

divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da AUTARQUIA, de qualquer dado ou 

informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários. 

23.4. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta-salário para os servidores do SAAE-Valença, 

BA efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 

atendimento bancário), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos informados pela 

contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultado, a critério do servidor, a conversão da conta-salário em conta 

corrente. 

23.5. Deverá ser oferecida aos servidores que optarem pela conversão da conta-salário em conta corrente uma cesta de 
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serviços, isenta de cobrança, compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo: 

a) abertura de conta-salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma; 

b) abertura de conta corrente; 

c) talonário de cheque mensal com 10 (dez) folhas, desde que o cliente reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, 

conforme a regulamentação em vigor e condições compactuadas; 

d) fornecimento de até 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 (trinta) dias por meio de guichê 

de caixa e/ou terminal de autoatendimento; 

e) fornecimento de cartão na função débito; 

f) fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, danificação e outros motivos 

não imputáveis à instituição financeira; 

g) realização de no mínimo 10 (dez) saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, 

ou em terminal de autoatendimento; 

h) realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê de 

caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet; 

i) realização de consultas mediante utilização da internet; 

j) fornecimento até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês a mês, os valores cobrados no ano 

anterior, relativos a tarifas, juros, encargos moratórios, multas e demais despesas incidentes sobre operações de crédito e de 

arrendamento mercantil, conforme artigo 19 da Resolução 3.919/2010; 

k) compensação de cheques; 

l) realização de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento; 

m) prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente 

meios eletrônicos; 

n) manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 

o) fornecimento de 01 (um) DOC. ou 01 (um) TED. para outras instituições financeiras, sem cobrança de tarifa. 

23.6. -Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as 

informações repassadas pelo AUTARQUIA. 

24. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 

24.1. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos 

serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituição licitante. 

25. DAS PENALIDADES 

25.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa e de acordo com a Lei nº 

8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

25.1.1. Advertência; 
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25.1.2. Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de problemas de sistemas que 

forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta 

mora; 

25.1.3. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos serviços e de 5% (cinco 

por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão contratual; 

25.1.4. Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes 

do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes; 

25.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 

superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da falta e 

o prejuízo causado à Administração Pública; 

25.1.6. Declaração de  inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

25.1.5, deste Termo de Referência; 

25.1.7. As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas. 

26. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

26.1. Será declarado vencedor o licitante que propuser a Maior Oferta no respectivo objeto licitado (serviços de gerenciamento 

e processamento da Folha de Pagamento, bem como a concessão do espaço físico por 60 (sessenta) meses). 

27. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

27.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 

e Decreto Municipal 206/2009. 

27.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não 

inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

27.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

28. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

28.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

28.1.1. Os treinamentos deverão ser realizados nas dependências do SAAE ou em outro local indicado pela 

mesma, conforme cronograma a ser definido pela SAAE, considerando o agendamento do treinamento com no 

mínimo 10 dias corridos de antecedência, por meio de Ordem de Serviço; 
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28.1.2. Os valores referentes à transporte, deslocamento, alimentação e hospedagem dos instrutores fazem 

devem estar incluídos na proposta; 

28.1.3. Os Certificados individuais, assinados pelo instrutor, deverão ser entregues no Setor administrativo em 

até 7 (sete) dias úteis após o encerramento do treinamento; 

28.1.4. Os instrutores devem possuir capacitação, habilitação e experiência em ministrar treinamentos. Desta 

forma, é necessária a comprovação por meio de cópia física, no mínimo 48 horas antes da execução dos treinamentos, 

dos registros profissionais e do currículo. Caso o instrutor indicado pela CONTRATADA não apresente tais credenciais, 

outro instrutor deverá ser indicado, até o aceite formal do SAAE. 

28.1.5. O treinamento terá carga horária de vinte horas, distribuídas em no máximo oito horas diárias e será 

realizado durante o expediente normal da empresa.  

29. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

29.1. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando ter a empresa licitante fornecido satisfatoriamente serviços compatíveis e pertinentes com o objeto desta 

licitação;  

29.2. O Atestado deverá conter Nome do responsável pela empresa/órgão público emitente, n° do CNPJ e telefone 

válido para contato. Serão efetuadas diligências para confirmar os dados e os serviços descritos no atestado/declaração. Caso 

não seja possível a confirmação das informações por falta de dados ou qualquer outro motivo alheio à vontade do SAAE, a 

empresa será automaticamente desclassificada: 

30. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

30.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

30.1.1. Material didático a cargo da CONTRATADA, composto por no mínimo apostila encadernada, impressa em 

4 cores e folha A4; 

30.1.2. Equipamentos de demonstração e uso em treinamento a cargo da CONTRATADA, em quantidade, 

especificação e qualidade compatível com o treinamento a ser ministrado; 

30.1.3. Emissão de Certificado de Conclusão; 

31. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

31.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA e em nome desta, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente, através do Banco do Brasil, Bradesco ou Caixa Econômica Federal. 
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32. DA VISTORIA 

32.1. Não se exigirá que o licitante realize vistoria do local de entrega do bem, tendo em vista a natureza do objeto.   

33. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

33.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

33.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

33.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 

33.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

34. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

34.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

34.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

34.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

34.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

34.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

34.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 

execução do serviço; 

34.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
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34.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Termo de Referência; 

34.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

34.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função; 

34.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

34.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

34.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

34.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

34.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

35. REAJUSTE 

35.1. O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que 

será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 

 

35.2. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato e demonstrada analiticamente a variação dos 

componentes dos custos do contrato, devidamente justificada pela CONTRATADA, apresentando inclusive a Memória de 

Cálculo e Planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, o valor do contrato poderá ser 

reajustado, até o limite do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado no período. 

36. DO PRAZO  

36.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos subsequentes mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após 

a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração, nos termos do inciso II, do Art. 57, da Lei na 8.666/93. 

37. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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12.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

38. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

38.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

39. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

39.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 

da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

39.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

39.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 

39.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando 

for o caso. 

39.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

39.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

39.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

39.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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39.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos 

de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

39.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

40. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

40.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

40.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

40.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

40.1.3. fraudar na execução do contrato; 

40.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

40.1.5. cometer fraude fiscal; 

40.1.6. não mantiver a proposta. 

40.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

40.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

40.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

40.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

40.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

40.2.5.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

40.2.6. impedimento de licitar e contratar com Município e consequentemente com o SAAE-Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto, pelo prazo de até cinco anos; 

40.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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40.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

40.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

40.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

40.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

40.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

40.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Valença/BA, 05 de junho de 2020.  

ALEX PAIXÃO SANTOS DE OLIVEIRA 
CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO E DE AGÊNCIA FISICA NA SEDE DO MUNICÍPIO 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
013/20 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos: 
 
Em respeito a exigência de Agência Bancária na cidade, declaramos:  
 
(   ) Que possuimos Agência Bancária na sede do Município e que manteremos em funcionamento pelo período de vigência do 
contrato.  
Obs.: Ressalta-se que todo e qualquer recurso, seja ele material, bem como pessoal, será de inteira responsabilidade da Contratada, 
não respondendo a Contratante, nem mesmo a título de solidariedade. 
 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:  
 
(    ) Para os efeitos do inciso VII do art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

Ou  
(   ) Para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, 
a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da 
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal 
nº 8.666/93 e Lei federal nº 10.520/02 

Valença, _____de __________________ de 2020. 
 

_________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

À HABILITAÇÃO 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
013/20 

 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº 
____________, como representante devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), 
inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (□ Licitante), declara, para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, em cumprimento à exigência contida no Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93, que inexiste fato superveniente impeditivo à 
sua habilitação. 

Valença, _____de __________________ de 2020. 
_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
 

____________________________________________________________________ 
 

ANEXO IV 
MODELO DE PROVA HABILITAÇÃO - PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
013/20 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei federal nº 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre,  
 

(    ) nem menor de 16 anos.  
 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Valença, _____ de __________________ de 2020. 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 

 

 
ANEXO V 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO 

Número 
013/20 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso III 

do art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

 
Valença, _____de __________________ de 2020. 

_________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA  

 

 
 
 

ANEXO VI 
DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

ou 
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Nome do representante habilitado: ................................................................................................................ 
Nº da Identidade: .................................................. Órgão Emissor: .......................................... 
Nacionalidade: ................................................... Naturalidade: .............................................. 
CPF: .............................. Profissão: .................................................. Estado Civil: ......................................... 
Endereço completo da pessoa física: ............................................................................................................. 
Função ou cargo na empresa licitante: ........................................................................................ 
Endereço completo da pessoa jurídica para correspondência: 
................................................................................................................................................. 
Telefone: .............................................. FAX: ...............................  
Correio eletrônico: .................................................... 

___________________, _______de__________________ de 2020. 
Razão Social da Licitante e Nº do CNPJ 
Nome do representante legal ou sócio signatário 
Nº cédula de identidade do representante 
Obs.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 

 
 
 
 

 
ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO Nº XXXX 
CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAAE, POR 
INTERMÉDIO DO SAAE, E A EMPRESA XXXX. 
 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE VALENÇA, com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste 
ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em 
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em 
XX/XX/XXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, 
CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de 
Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, 
com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes:  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de instituições financeiras públicas ou privadas, autorizadas pelo Banco Central 
do Brasil, para a prestação de Serviços de Gerenciamento e Processamento da Folha de Pagamento dos Servidores Públicos/ ativos, 
do SAAE - Valença., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Em caráter de exclusividade: 
a) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, dos Servidores do SAAE 

1.1.2. Sem caráter de exclusividade: 
a) conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 013/2020, com seus Anexos, e a 
Proposta da CONTRATADA. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO EXECUÇÃO 
2.1. PROCEDIMENTOS GERAIS 

2.1.1. O BANCO deverá iniciar efetivamente a prestação do serviço ao servidor, 30 (trinta) dias após assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração. 
2.1.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado, no caso de atraso promovido pelo SAAE, ou se justificado pelo 
BANCO. 

 
2.2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

2.2.1. O BANCO disponibilizará, sem ônus para o SAAE, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar 
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todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as Regras do Banco 
Central do Brasil. 
2.2.2. O SAAE providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das contas-correntes 
definidas neste Termo de Referência, seja por transferência entre contas-correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer 
meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos, com no mínimo 1 (um) dia 
de antecedência da data do pagamento. 
2.2.3. O BANCO deverá proceder o crédito nas contas-correntes individuais de cada funcionário em data programada na 
ordem de pagamento efetuado pelo SAAE. 

 
2.3. ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO 

2.3.1. O SAAE encaminhará ao BANCO, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data do efetivo pagamento, por 
meio de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores 
individualizados dos créditos do funcionalismo, e dados dos servidores obedecendo o art. 4º da Resolução 3.402/06. 
2.3.2. O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 11.1, deste anexo, 
informando o SAAE da existência de eventuais inconsistências, no mesmo dia útil após sua recepção. 
2.3.3. No caso de haver alguma inconsistência, o SAAE emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo nas condições já 
previstas, até 1 (um) dia útil da data do crédito da conta corrente, com recibo de entrega imediato. 
2.3.4. O BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio 
digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 
 

2.4. PROCEDIMENTOS DA CONTA BANCÁRIA DO   FUNCIONÁRIO 

 
2.4.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do Banco Central do 
Brasil (Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10). 
2.4.2. O Banco deverá lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores do SAAE Valença referente aos valores 
líquidos das folhas de pagamento mensais, adiantamentos, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de 
vínculo entre os servidores e a Autarquia. 
2.4.3. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o banco e o cliente, não 
podendo, entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 
2.4.4. Adota-se o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente processo licitatório, tais como 
salários e vencimentos, em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto discriminado no edital, e as novas 
contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude do edital. 
2.4.5. As datas de pagamento, no que se refere ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do funcionalismo, serão 
mensalmente informadas ao BANCO pela Autarquia. Compromete-se ainda o SAAE a proceder à identificação dos 
servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo) obedecendo o estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Resolução 
3.402/06. 
2.4.6. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do Banco Central do Brasil, 
especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10. 
2.4.7. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente. 
2.4.8. O SAAE estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos efetuados em contas-salários ou 
contas-correntes abertas pelos servidores no licitante vencedor. 
2.4.9. Será concedido à vencedora do certame, disponibilizar aos servidores, sem exclusividade, empréstimos em 
consignação. 

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se legalmente 
válido, de seus representantes legais. 
3.2. Proceder o bloqueio do cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 
3.3. Proceder o bloqueio da conta corrente, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 
3.4. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a 
divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da AUTARQUIA, de qualquer dado ou 
informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários. 
3.5. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta-salário para os servidores do SAAE-Valença, 
BA efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 
atendimento bancário), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos informados pela 
contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultado, a critério do servidor, a conversão da conta-salário em conta 
corrente. 
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3.6. Deverá ser oferecida aos servidores que optarem pela conversão da conta-salário em conta corrente uma cesta de serviços, 
isenta de cobrança, compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo: 
3.7. abertura de conta-salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma; 
3.8. abertura de conta corrente; 
3.9. talonário de cheque mensal com 10 (dez) folhas, desde que o cliente reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, 
conforme a regulamentação em vigor e condições compactuadas; 
3.10. fornecimento de até 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 (trinta) dias por meio de 
guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimento; 
3.11. fornecimento de cartão na função débito; 
3.12. fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, danificação e outros 
motivos não imputáveis à instituição financeira; 
3.13. realização de no mínimo 10 (dez) saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, 
ou em terminal de autoatendimento; 
3.14. realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê de 
caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet; 
3.15. realização de consultas mediante utilização da internet; 
3.16. fornecimento até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês a mês, os valores cobrados no 
ano anterior, relativos a tarifas, juros, encargos moratórios, multas e demais despesas incidentes sobre operações de crédito e 
de arrendamento mercantil, conforme artigo 19 da Resolução 3.919/2010; 
3.17. compensação de cheques; 
3.18. realização de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento; 
3.19. prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente 
meios eletrônicos; 
3.20. manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 
3.21. fornecimento de 01 (um) DOC. ou 01 (um) TED. para outras instituições financeiras, sem cobrança de tarifa. 
3.22. -Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as informações 
repassadas pelo AUTARQUIA. 
3.23. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos 
serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituição licitante. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo hábil e de conformidade com as cláusulas 
contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios vigentes com instituições financeiras, bem como outros 
instrumentos porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora do certame iniciará 
a execução dos serviços, objeto desta licitação, após o encerramento dos instrumentos vigentes; 
4.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura da conta junto ao 
BANCO. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ADEQUAÇÕES DE SISTEMAS E PROCESSOS: 
 

5.1. O CONTRATANTE e a (instituição financeira) comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários em seus 
respectivos sistemas de processamento de dados, observando os leiautes pré-estabelecidos pela FEBRABAN (Federação 
Brasileira de Bancos), nos padrões CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, com vistas a 
viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a manutenção dos controles, de modo a permitir que 
as partes possam, a qualquer tempo, verificar o integral cumprimento do estabelecido neste instrumento. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO AO CONTRATANTE 
 
6.1. Em razão dos termos ajustados no presente CONTRATO, a (instituição financeira) repassará à CONTRATANTE pelo direito de 
exploração dos serviços objeto deste contrato, a importância total e líquida de R$ XXXXXXXX (por extenso), em moeda corrente 
nacional, mediante crédito em conta corrente nº XXXXXXXXX. 
 
Parágrafo Único: Os valores referentes à parcela única serão creditados em até 05 (cinco) dias a contar da assinatura do presente 
contrato pela instituição financeira vencedora. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REMUNERAÇÃO AO CONTRATANTE: 
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6.1. Em razão dos termos ajustados no presente CONTRATO, a (instituição financeira) repassará à CONTRATANTE pelo direito de 
exploração dos serviços objeto deste contrato, a importância total e líquida de R$ XXXXXXXX (por extenso), em moeda corrente 
nacional, mediante crédito em conta corrente nº XXXXXXXXX. 
 
Parágrafo Único: Os valores referentes à parcela única serão creditados em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da assinatura do 
presente contrato pela instituição financeira vencedora. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
7.1. Este CONTRATO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, ressalvadas as hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 
80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, as quais se aplicarão para ambas as partes, no que couber. 
 
Parágrafo Primeiro: Não será motivo de rescisão deste CONTRATO, a ocorrência de uma ou mais das hipóteses contempladas no 
inciso VI, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que haja a comunicação prévia à CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: Além das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 e na forma dos artigos 79 e 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, 
a CONTRATANTE poderá promover a rescisão deste CONTRATO, sem ônus, se a (instituição financeira): 
 
a) Descumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações ou prazos, observando o principio da 
razoabilidade e da finalidade, sempre se atendo à finalidade da avença, em detrimento de falhas formais sanáveis; 
 
b) Associar-se com outrem e a respectiva cessão, ou transferência total, ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação que afetem a execução do CONTRATO, sem prévio conhecimento e autorização da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Terceiro: A rescisão de que trata o Parágrafo Primeiro desta Cláusula não poderá ocorrer sem que haja prévio aviso formal 
à (instituição financeira) por parte da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, quanto ao atraso no 
cumprimento de prazos ou inobservância das situações descritas no referido Parágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse 
aviso prévio, prazo razoável para que a (instituição financeira) regularize as pendências. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese de rescisão deste CONTRATO, o pagamento da folha dos servidores e funcionários que possuam 
empréstimos não quitados até a data do evento, será mantido com exclusividade na (instituição financeira), durante o período 
necessário para a liquidação das aludidas operações de crédito, observado o prazo máximo dos respectivos contratos. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA REPARAÇÃO DE DANOS: 
 
8.1. A CONTRATADA responsabiliza-se por eventuais danos que vier a causar à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS: 
 
9.1. O não exercício, por qualquer das partes, de direito previsto neste CONTRATO, não representará renúncia nem impedirá o 
exercício futuro do direito. 
 
11. CLÁUSULA ONZE – DA VIGÊNCIA: 
 
10.1. O presente CONTRATO é firmado com prazo de vigência de 60 (sessenta meses) a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado em até 12 (doze) meses, atendidas as condições do § 4º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
12. CLÁUSULA DOZE – DA ADEQUAÇÃO E REPACTUAÇÃO: 
 
11.1. O presente CONTRATO é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, devendo ser adequado mediante celebração de 
termo aditivo, nas hipóteses previstas em lei, em especial, nos casos de desequilíbrio econômico-financeiro do pacto inicial gerado 
pelo não cumprimento, pela CONTRATANTE, das obrigações assumidas neste instrumento. 
 
13. CLÁUSULA TREZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
12.1. Este CONTRATO representa todo o entendimento havido entre as partes sobre o seu objeto. Quaisquer alterações somente 
serão reconhecidas pelas partes se formalizadas por termo de aditamento específico escrito e firmado pelas partes. 
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Parágrafo Primeiro: As partes deverão envidar seus melhores esforços para resolver amigavelmente as questões e divergências 
surgidas na execução deste CONTRATO. 
 
Parágrafo Segundo: Eventual tolerância de uma parte a infrações ou descumprimento das condições estipuladas neste CONTRATO, 
cometidas pela outra parte, será tida como ato de mera liberalidade, não se constituindo em perdão, precedente, novação ou 
renúncia a direitos que a legislação ou o CONTRATO assegurem às partes. 
 

Parágrafo Terceiro: Se qualquer das disposições deste CONTRATO for considerada, por qualquer motivo, nula ou 
inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará as demais cláusulas, que permanecerão válidas e em vigor. 

 
14. CLÁUSULA CATORZE - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.  

 
15. CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro de Valença-BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato.  

 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas.  

 
 

Valença, XX de XXXX de 2020. 
 

______________________  ____________________ 
Pela CONTRATANTE    Pela CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
___________________   _____________________ 
Nome:     Nome: 
CPF n°:     CPF n°: 
Identidade n°:    Identidade n°: 

 


